
 

 

GX PB 056 02 

�  Aplique esta lista de verificação na sua empresa, anote o que está a falhar e não deixe a ACT fazê-lo por si   

 
Estamos no Facebook  

checklist ‘ACT’ 
auto-diagnóstico para cumprimento 

de requisitos legais de segurança 

A ACT (Autoridade para as Condições de Trabalho) é a entidade nacional 
para a promoção e fiscalização das condições de trabalho. 

Na sequência de acções de fiscalização, a ACT solicita às empresas que 
apresentem comprovativos que evidenciem medidas de promoção e 
garantia de higiene e segurança do trabalho. 

Esta lista de verificação indica a documentação que qualquer empresa 

deve reunir para cumprir os requisitos legais de segurança do trabalho. 
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# Item Suporte legal � �  

1 Comunicação do início de actividade e sucessivas alterações Artº 127º, 4 CT    

2 Mapa do quadro de pessoal Artº 454º RCT    

3 Mapas de horário de trabalho Artº 215º CT    

4 Registo do pessoal Artº 127º 1  j CT    

5 
Registo do nº de horas prestadas pelos trabalhadores, por dia, com indicação da hora de início 
e termos do trabalho 

Artº 202º CT    

6 Registo de trabalho suplementar  Artº 231º CT    

7 Comunicação anual do trabalho suplementar registado no ano anterior Art.º 231º, 7 CT    

8 Mapa de férias Artº  241º, 9 CT    

9 Recibos de retribuições Artº 276º, 3 CT    

10 Folhas de retribuições da Segurança Social 
DL 103/80 conjugado com 
DL 106/2001    

11 Comunicação de admissão de trabalhadores à Segurança Social 
DL 124/84 com redacção do 
DL 330/98    

12 Contratos de trabalho sem termo Artº 11º CT    

13 Contratos de trabalho com termo Artº 140º CT    

14 Contratos de utilização de trabalho temporário e contratos de trabalho temporário Artº 175º e 180º CT    

15 Contratos de trabalho de cidadãos estrangeiros e respectiva comunicação 
Artº 88º e 89º CT e 158º e 
159º do RCT 

   

16 Informação escrita aos trabalhadores sobre as condições do contrato de trabalho Artº 106º CT    

17 Declaração de rendimentos (IRS/IRC)     

18 Pacto social e últimas alterações     

19 Balancete indicativo do volume de negócios     

20 
Apólice de acidentes de trabalho, último recibo pago e declaração de retribuições à seguradora 
onde conste o nome e retribuição dos trabalhadores 

Artº 127º, 1, g CT    

21 Balanço Social Artº 290º e 458º RCT    

22 Plano/Relatório anual de formação Artº 165º e 170º RCT   � 

23 Notificação sobre modalidade de serviços de HST, mod 1360 INCM Artº 258º RCT   � 

24 Relatório anual de HST, mod. 1714 INCM 
Artº 127º CT e Artº 259º 
RCT   � 

25 Fichas de aptidão, últimos exames de saúde realizados aos trabalhadores Artº 248º RCT   � 

26 Fichas de dados de segurança Artº 243º CT   � 

27 Relatórios de avaliação de riscos Artº 240º RCT   � 

28 Lista de acidentes de trabalho e doenças profissionais ocorridos Artº 240 RCT   � 

29 Relatórios sobre acidentes de trabalho Artº 240º RCT   � 

30 Lista de medidas, propostas e recomendações formuladas pelos serviços de SHST Artº 240º RCT   � 

31 
Identificação dos trabalhadores responsáveis pela estrutura interna de primeiros socorros, 
combate a incêndios e evacuação dos trabalhadores e respectivas medidas 

Artº 220º RCT   � 

32 Relatório de verificação periódica e/ou livrete de manutenção de equipamentos de trabalho Artº 6º e 19º DL 50/2005   � 

33 Formação e informação dos trabalhadores em SHST Artº 282º  CT   � 

 No caso de empresas de construção civil:     
34 

Comunicação prévia de abertura do estaleiro e respectivas alterações da identificação dos 
subempreiteiros 

Artº 15º DL 273/2003   � 

35 Plano de segurança e saúde em projecto e/ou em obra Artº 6º DL 273/2003   � 

36 Fichas de procedimentos de segurança Artº 14º DL 273/2003   � 

37 Nomeação do coordenador de segurança Artº 9º DL 273/2003   � 

 NOTAÇÂO: 
� = Conforme; � = Não Conforme 
CT = Código do Trabalho; RCT = Regulamento do Código do Trabalho 
 DL = Decreto Lei; SHST = Saúde, Higiene e Segurança do Trabalho 

INCM = Imprensa Nacional Casa da Moeda 

Podemos ser úteis à sua empresa! … contacte-nos  


